
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 2.041-A, DE 1996
(Do Sr. JaimeMartins)

Altera o artigo 29 da Lei n9 8.629, de 2S de fevereiro de
1993, que "dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos
re1ativos ·ã reforma agrária, previstos no Capítulo I I I,
Título VII, da Constituição Federal". Pendente de parec~

res das Comissões de Agricultura e política Rural e de
Constituição e Justiça e de Redação.

(PROJETO DE LEI N9 2.041, DE 1996, TENDO APENSADOS OS DE
N9s. 2.042/96 e 2.112/96)

o Congresso Nacionaldecreta:

Art. l° O art. 2° da Lei n" 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa

a vigorarcom a seguinte redação:

"Art. 2° A propriedade rural que não cumprir a funçAo social

prevista no arte 9° é passível de desapropriaçio, nos termos desta lei, respeitados os

dispositivos constitucionais.

§ 1° Compete à União desapropriar por interesse social, para

fins de reforma agrária, o im6vel rural que nio esteja cumprindo sua funçAosociaL

§ 2° Para fins deste artigo, fica a União, através do 6rgio

federal competente, autorizada a ingressar no im6vel de propriedade particular, para

levantamento de dados e informações, com prévia notificaçAo.
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§ 3° A propriedade objeto de esbulho ou turbação de posse não

será vistoriada, para os fins previstos no parágrafo anterior, antes de decorrido o .

prazo de doze meses, contados a partir da data da cessação do esbulho ou da
turbação."

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A turbação ou esbulho da posse interfere significativamente nos

trabalhos inerentes à atividade agropecuária, sendo responsável por prejuízos que

extrapolam a esfera do proprietário, indo atingir diretamente a sociedade. No círculo

estreito dos interesses do proprietário esbulhado ou turbado, a destruição de benfeitorias e

de pastagens e o sacrificio de animais para alimentação, o furto de semoventes e a

alteração ,da cobertura florestal, por fogo ou trabalhos mecânicos inadequadamente

conduzidos, são o prelúdio de um processo que terminará com a efetiva queda de

produção, fazendo, sim, que muitas propriedades até então configuradas como

propriedades produtivas, deixem de sê-lo, ficando, portanto, sujeitas à expropriação para

fins de reforma agrária.

Num círculo mais amplo, a turbação ou o esbulho atingem de

cheio a sociedade como um todo, mais especificamente, aquele extrato social mais

carente, para quem qualquer aumento no custo da cesta básica, por menor que seja,

desequilibra seu 'parco orçamento doméstico.

Considerando tão somente o aspecto do decréscimo da produção e

do conseqüente, risco de desapropriação a que se sujeita o imóvel turbado ou esbulhado,

impõe-se-nos a obrigação de atuar em favor desses proprietários, sobretudo daqueles que,

com seu esforço, alçaram à condição de propriedade produtiva seu imóvel rural. Nesse

sentido, nada mais justo que conceder-lhe um prazo para que, retomando a posse plena de

seu imóvel, possa fazê-lo readquirir a condição de propriedade produtiva perdida em

decorrência do esbulho ou da turbação.

É nesse sentido o projeto que ora apresento à apreciação de meus

nobres pares. Pelos seus termos, pretende-se que o imóvel que perdeu sua característica de

propriedade produtiva, pelas razões já alegadas, não seja vistoriado pelo INCRA, para

fins de desapropriação, no prazo de doze meses.contados da data da cessação do esbulho

ou da turbação.



Por tudo quanto exposto, espero de meus nobres pares o

apoiamento para a aprovação deste projeto de lei que, sem dúvida alguma, muito

contribuirá para gerar tranqüilidade no setor produtivo primário nacional.
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Sala das Sessões, em de: de 199 .

I
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Deputado JA,IME MARTINS
: j

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COOROENACÃO CE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeCI OI

LEI N~ 8.629, DE 25 DE FEVEHEIRO DE 1993

Dispõe ...obre a rel:ll/aml'nta('ào 'dos ·c1;'s·
positivos constitucionais reletivos à reior­

i ma agrária, previstos no Capítulo Ill, T'itu-
/ lo VII, da Constituição Federal. '

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacionai decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1~ E sta lei regulamenta e disciplina disposições rela­
tivas à reforma agrária, previstas no Capítulo IH, Título VIl , "
da Constituição Federal. '

Art. 2~ A propriedade rural que não cumprir a função so­
cial prevista no art. 9~é passível de desapropriação, nos termos
desta lei, respeitados os dispositivos constitucionais.

§ 1~ Compete à União desapropriar por interesse social,
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cum­
pnindo sua função social.

§ 2~ Para fins deste artigo, fica a União, através do órgão
federal competente, autorizada a ingressar no imóvel de pro­
priedade particular, para levantamento de dados e informações,
com prévia notificação ....... _--_ ..•...•.............. - _--_.-_ .. --_ --_ -.-~- .. __.. _.. -..-. __ .-_.- .

.- -.-- --_ _-----_ .. -.. _-_ _--- -.--_.--------_.-.----_.-.-_ .
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PROJETO DE LEI N° 2.042, DE 1996
(Do Sr. Carlos Melles)

Altera o artigo 29 da Lei 8.629, de 25 de fevereiro de
199~, que !tdispõe sobre a regu1,mentaçio dos dispositivos
constitucionais relativos ã reforma agrária, previstos no
Capítulo 111, Título VII, da Constituiçio Federal".

(APENSE~SE AO PROJETO DE LEI 2.041/96

o Congresso Nacional decreta:

Art. }O O art. 2°da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
passaa vigorar com a seguinte redação:

"Art.2° A propriédade rural que nio cilmprir a funçio
social prevista no art. 9° é passível de desapropriaçio, nos termos desta lei,
respeitados os dispositivos constitucionais. .

§ ~l~':Compete à Uniio desapropriarper interesse social,
para fins de reforma agl1iria~"o im6vel rural que nio esteja cumprindo sua
funçio social. "', .'"-. u: ..

. § 2° Para fins deste artigo, fica a Uniio, através do orgio
federal competente, autorizada a ingressar no im6vel de propriedade
particular, para levantamento de dados e informações,com prévia notificaçio.

§ 3° A propriedade objeto de esbulho ou turbaçio de
posse nio será vistoriada, para os fins previstos no parágrafo anterior, antes de
decorrido o prazo de doze meses, contados a partir da data da cessaçio do
esbulho ou da turbação."

Art. 2°Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em.contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A turbação ou esbulho da posse altera, significativamente,
os trabalhos de utilização do imóvel, prejudicando-lhe a eficiência pela destruição
de benfeitorias, furto de semoventes, alteração de cobertura florestal por fogo ou
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trabalhos mecamcos inadequadamente conduzidos, abates indiscriminados de
animais ou outros atos independentes da vontade do titular da posse.

Há que ser concedido prazo adequado para recuperação dos
prejuízos causados e adequação do imóvel a sua produção normal. Ademais, tal
prazo de carência acarreta ao turbador ou esbulhador a certeza de que o imóvel
ocupado terá um eventual processo de desapropriação postergado, atenuando,
assim, a escalada de ações que tanto tem preocupado a sociedade e contribuído para
gerar intranqüilidade no setor produtivo nacional.

Sala das Sessões, em .12 de junho de 1996.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
.COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" •,'.

\. ""
LEI N~ 8.629, DE 25 DE FEV EHEIRO DE 1993\<~~

Dispõe sobre a regu/aml'nta('ào dos dis­
positivos constitucionais reletivos à refor­
ma agrária. prev ístos no Capítulo IIl, Títu" \
lo VII, da Constituição Federal. .

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte lei:

Art. 1~ E sta lei regulamenta e disciplina disposições rela­
tivas à reforma agrária, previstas no Capítulo III, Título VlI,
da Constituição Federal.
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Art. 2~ A propriedade rural que não cumprir a função so­

cial prevista no art. 9~ é passível de desapropriação, nos termos
desta lei, respeitados os dispositivos const ituc iona is.

§ I? Compete à União desapropriar por interesse social,
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cum-
prindo sua função social. .

§ 2~ Para fins deste artigo, fica a União, através do órgão
federal competente, autorizada a ingressar no imóvel de pro­
priedade particular, para levantamento de dados e informações,
com prévia notificação .

.. ---_ .. ------_.-. __ ._---_._._------_._-----------------------_._._--------.--- ...---- .

. _- _._ -.. -_.-.-._----.-- .. _--------------------._----------------._._---.- ..

PROJETO DE LEI N° 2.112, DE 1996
(Do Sr. Abelado Lupion)

Altera dispositivos da Lei n9 8.629, d= 25 de fevereir~ de
1993 que "dispõe sobre a regulamentacao.dos dispositJ.vos
constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no
Capitulo III, Titulo VII, da constituição Federal".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 2.041, DE 1996.)

o Congresso nacional decreta:

Art 1° O an. 2 da Lei nO 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 2° .
§ }o .- : .

•
§ 2° Para fins deste artigo, fica a União. através do órgão federal

competente, autoriza a ingressar no imóvel de propriedade particular, para levantamento de
dados e informações, no prazo mínimo de 7 (sete dias) a conta daprévia notificação.

§ 3° A realização da vistoria prevista no parágrafo anterior será
comunicada, no mesmo prazo, à Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agriculutura •
CONTA0 e à Confederação Nacional da Agriculutura • CNA, a fim de que cada entidade
possa indicar wn representante técnico que deverá acompanhar o levantamento das
informações.

§ 4° Os laudos de vistoria, bem como as atualizações cadastrais
resultantes, serão comunicados ao proprietário do imóvel rural, que poderá apresentar, no
prazode }S (quinze) dias, constentação com efeito suspensivo daclassificação do imóvel.

§ SO Fica assegurado o procedimento contraditório especial para
apreciação das condições constantes dos artigos 4°, 6° e ~, no caso de persistirem dúvidas
quanto a real classificação do imóvel.



§ 6° O Certificado de Cadastro de Itnóveis Rurais, previsto no art. 3°
da Lei nO 5.868, de 12 de Dezembro de 1972, conterá a classificação do imóvel rural em
Pequena, Média ou Grande Propriedade, especificando, apenas e obrigatoriamente, os graus
de utilçização da terra e de eficiência na exploração, de acordo com o disposto nos artigos 4°
e 6° desta Lei."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

a Lei n° 8.629, de 25.02.93, ao regulamentar as disposições constitucionais
relativas á reforma agrária. estabelece importantes conceitos e fixa inúmeros parâmetros
indispensáveis á caracterização dos imóveis rurais como passiveis ou não de serem
desapropriados: pequena e média propriedades; propriedade produtiva; requisitos para o
cumprimento da função social da terra; graus de utilização da terra e eficiência na
exploração, entre ourros.

No artigo 2°. parágrafo 2°, a referida lei autoriza a União, através do órgão
federal competente, a ingressar no imóvel de propriedade particular para levantamento de
dados e informações, com prévia notificação do proprietàrio.

Esta vistoria é fundamental e decisiva para a caracterização e classificação do
imóvel rural, de acordo com os requisitos e parâmetros fixados nos artigos 4°, 6° e 9° da Lei.
Mesmo assim, erros, omissões ou quaisquer outros fatos controversos, como diferenças de
àreas dos imóveis, por exemplo, podem ocorrer durante a sua realização ou análise dos dados
coletados, comprometendo os resultados.

•> A lei determina. simplesmente, a previa notificação do proprietàrio, não
disciplinando a forma de fazê-lo e nem o direito do proprietàrio de tomar conhecimento
formal dos dados levantados, para que possaanalisá-los e, se for o caso, constentá-Ios num
determinado prazo.

Neste ponto reside o "nó" do processo desapropriatório, já que, após a
declaração do imóvel como de interesse social, fica excluída da constentação a ser
apresentada pelo proprietàrio a apreciação quanto ao interesse social declarado. Assim é,
neste momento, na fase administrativa do processo, que deve ser garantido o direito de
produção das provas necessárias para assegurar que as pequenas e médias e as propriedades
produtivas não sejam atingidas por desapropriações irregulares que, futuramente, somente
poderão ser resolvidas em termos de perdas e danos.

O que acontece, hoje, é que o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária • INCRA notifica a realização da vistoria às vésperas de fazê-la, muitas vezes com
prejuizo de acompanhamento por pane do proprietàrio. Via de regra, este proprietàrio
tam~ém não toma conhecimento dos resultados a tempo, sendo surpreendido já com a
pubhcação do decreto expropriatério.

As mudanças" propostas asseguram a rapidez na tramitação do processo de
desapropiação, na medida em que permite separar, com clareza, as propriedades com
problemas de classificação daquelas nitidamente suscetiveis de desapropriação. A presença
das entidades .consagradas em lei como representantes, respectivamente, dos futuros
assentados e dos proprietàrios - CONTAG/CNA • dá à vistoria a necessária transparência e
imprescindível credibilidade no processo, proporcionando principalmente maior velocidade à
tramitação do processo. .
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃOOE ESTUOOS LEGISLATlVOS-eeOI ..

República Federativa do Brasil

CONSTITUIÇÃO
................................................................................................... o. .. _ ..

TtruLO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

............- 'C;iM~ iii································_ .

DA POlÍTICA AGRíCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 184. Compete à União desapropríar por interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social,
mediante préviaejusta indenização emtítulos dadívidaagrária,comcláusula
de preservação dovalor real, resgatáveis noprazode atévinteanos,a partirdo
segundo anode suaemissão, e cujautilização serádefinida em lei.

§ 111 Asbenfeitorias úteise necessárias serãoindenizadas em dinheiro.

§ 211 O decreto quedeclararo imóvel como de interesse social, parafins
de reforma agrária, autorizaa União a propor a açãode desapropriação.

§ 311 Cabeà lei complementar estabelecer procedimento contraditório
especial, de rito sumário, para o processo judicialde desapropriação.

§ 411 O orçamento fixará anualmente o volume totalde títulos dadívida
agrária, assim como o montante de recursos para atenderao programa de re­
forma agrária no exercício.

§ 511 São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as
operaçõesde transferência de imóveis desapropriadospara fins de reforma
agrária.

Art. 185. Sãoinsuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:

I - a pequena e média propriedade rural,assimdefinida em lei, desde
.que seuproprietário não possua outra;

11 - a propriedade produtiva.

Paràgrafo único. Aleigarantirá tratamento especial à pr~priedade pro­
dutiva e fixaránormas para o cumpnmento dos requisites relativos a sua fun­
ção social.

Art. 186. A função socialé cumprida quando a propriedade rural atende, si.
multaneamente, segundo critériose graus de exigência estabelecidos em lei,
aosseguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;

11 - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preserva­
ção do meio ambiente;

111 - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;



IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietMios e dostraba­
lhadores.

Art. 187.A politicaagricolaseráplanejada e executada na Conna da lei, com
a participação efetiva dosetordeprodução, envolvendo produtores e trabalha­
doresrurais,bemcomodos setores de comercialização, de armazenamento e
de transportes, levando em conta,especialmente:

I - os instrumentos crediticios e fiscais;
11 - os preços compativeis com os custos de produçãoe a garantia de

comercialização;
I1I- o incentivo à pesquisa e à tecJÍologia;
IV- a assistência técnica e extensão rural;
V - o seguroagricola;
VI - o cooperativismo;
VII- a eletrificação rural e irrigação;
VIII- a habitação para o trabalhador rural.

§ I' Incluem-se noplanejamento agricola asatividades agroindustriais,
agropecuárias, pesqueiras e florestais.

§ 2' Serãocompatibilizadas as açõeS de polftica agrlcolae de refonna
agrária.

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada
coma políticaagrícolae como planonacional de refonnaagrária.

§ I' A alienação ou a concessão, a qualquer titulo, de terras públicas
comárea superior a doismil e quinhentos hectares a pessoa fisicaoujuridica,
aindaquepor interposta pessoa, dependerá de préviaaprovação do Congresso
Nacional.

§ 2' Bxcetuam-se dodisposto noparágrafo anterioras alienações ouas
concessões de terraspúblicas para finsde reforma agrária. .

Ali. 189.Osbeneficiários dadistribuição de imóveis ruraispelareforma agrária
receberão titulos dedomínio oudeconcessão deuso, inegociáveis peloprazode
dezanos.

Parágrafo único. O titulode dominio e a concessão de usoserãoconfe­
ridosao homem ouà mulher, ou a ambos, independentemente do estadocivil,
nos termose condições previstos em lei.

Art. 190.A lei regulará e limitaráa aquisição ou o arrendamento de proprie­
daderuraI porpessoafisicaoujuridicaestrangeira e estabelecerá os casosque
dependerão de autorização do Congresso Nacional.

Art. 191.Aquele que,nãosendoproprietário de imóvel rural ou urbano, pos­
sua comoseu, por cincoanos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em
zona 1'I1f!lI, não superior a cinqüenta hectares. tornando-aprodutiva por seu
trabalho oudesuafamilia, tendo nelasuamoradia, adquirir-Ihe-é a propriedade.

Parágrafo único. Osimóveis públicos nãoserãoadquiridos porusucapilo.

.................................................... ..
...................... ~ - .
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LEI NU 8.629, DE 2S DE FEVEREIRO DE 1993

Dis!JÕ' snhrP. a rt'J(Ulam,ntaçãn dos dispositivos constitucionaisrekuivo«à
,,'/orma axrória. previstos no Capitulo 111. Título VII.

da Constituiçãn F,d"Tl:

o Presidente da Repúblic."
Faço saber que 11 Congresso Naciona! decreta e eu sanciono a seauinte

ui: ~

An. I'. Esta Lei regulamenta e disdplina di.~polIic;ões rel:ttiv:ts3 refor­
1110" :Il!-r;iria. prevista.~ no Capitulo 111. Título VII. d:1 Con.<;lituiç:io Federal,

An. 2'. A propriedade rural que nâo cumprir a função social prevista
no art. 9~ é pa~ivel \le desapmpri:lCjão. llOlI termos desun Lei. respeitados
os dispositivos ~on.<;titudonail;.

I 1". Compete ft União de5llpropri:u por interesse social. P:1r.1 fins de
reforma agr:iria. o imóvel rurlllllue nilu esteja cumprindo sua (unç.io soei.
~ ,

§ 2~. Para nns \I&.oste artigo. fie:t a Unio;o. at.ravíos \lo órgâo federal com­
petente. aUloriz:ld:1 :1 ingres.'iar no imóvel de propncdade particular. para
levantamento de dados e in(omll1C;ões. com prévia nOliJil::lç:io.

An••". (VETADO)
f I". (VETADO)

. § 2", (VETADO)
An• .I'. Para os efeitos desta ui. conceituam-se:

I - Imóvel Rural - o prédio rústico de ,área contínua. llualquer 'fue sej:':1
SUO" loc."lizaC;ãtl. 'fue se destine ou ~\lI se destin."r ft explorac;ão agrícola.
pet:Uoiria. extrativa veger."J. norcst.,,1 ou agroindustrial:

11 • Pequena Propried."de - o imóvel ruml:

a) de área compreenditL" entre 1 (um) e 4·(quatro] módulos rllic.,il;:
b) (VETADO)
c) (VETADO)
111 • Média Propried."de - o imóvel ruml:
a) de área superior a 4 ('fUo"tro) e até 15 ('fuinze) mÓtJulos rlSc:."is:
b) (VETADO)
Par:igrnfo único. São insuscetíveis de des."propri:Il,'ão para fins de refor­

n1." agr:iria :1 pequena e médio" propried."de ruraL desde que o seu propne­
t..'rio não po:.suo" outrn propriedade rumL

An. ~'. A daklpropri."c;ão por interesse SC)(.'Í."L aplic.ivel ao imóvel rurnl
que não cumpora sua Cunção soci."L importa privia e jusu" indeniz."çáo em
títulos tL" dívido" :Isrári.'l.

f 19• As benCeitorias úteis e nC\."eSS.irias serão indenãz."do'lS em dinheiro.
f 2.... O decreto que dec:L"rnr o imóvel como de intere:.se sociaL para

fins de re(om1."agrária. autoriz.., 0'1 União a propor :lç.;o de des:lpropn."c;flo.
f 3.... Os titulos da dívitL":Igrári.". que conterão cLiusuL" a:.securn!ória de

preservnç:io de seu valor renL serão resg.1L:'veis a partir do segundo ano de
suo1 emw.;o. em percentUo11 proporcional ao prazo. observados os se~uintes

&.Titérios:

I - do segundo :10 quinto ano. quando ,emitidos para indenização de
imóveis com área inCerior a 40 (quarenta] módulos tisQis: .

-- ... -_.....-•.....••..............••.•.•...•.•.

~---_._--._-_.._------..._._ .... _... -..~_ ...~~



LEI N° 5.868 - DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1972

Cria O Sistema Nacional de Cadas­
tro Rural e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Oongresso Na­

cional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei:

Art. 1°. E' instituido o Sistema
Nacional de Cadastro Rural, que
compreenrlerâ ;

I - Cadastro de Imóveis Rurais;

II - Ca.dastro de Proprietários e
Detentor es de Imóveis Rurais;

III - Cadastro de Arrendatárlos
e Parceiros Rurais; .

IV - Cadastro de Terras Públi­
cas.

Parágrafo único. As revisões ge­
rais de vd.dastro de imóveis rurais a
que se refere o § 4°, do artigo 46, da.
Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, serão realizadas em todo o
Pais nos prazos fixados por ato do
Poder Executivo, com efeito de re­
cadastramento, e com finalidade de
possibilitar a. racionalização e o a.pri-

moramento do sistema de tributação
da terra.

Art. 2°. FIcam obrigados a pres­
tar declaração de cadastro, nos pra­
zos e para os fins a que se refere
o artigo anterior, todos OS proprietá­
rios, titulares do domínio útil .JU
possuidores a qualquer título de imó­
veis rurais que sejam ou possam ser
destínados a exploração agrícola, [lp.­
cuárta, extrativa vegetal ou agro­
industrial, como definido no Item I
do artigo 4" do Estatuto da Terra.

§ 1°. O não cumprimento do dis­
posto neste artigo sujeitará o con­
tribuinte ao lançamento ex olficio
dos tributos e contrtbuíções devidas,
aplícando-se as alíquotas máximas
para seu cálculo. além de multas e
demais cominações legais.

§ 2°. Não incidirão multa e cor­
reção monetãrta sobre OS débitos re-

Iativos a imóveis rurais cadastrados
ou não. até 25 (vinte e cinco, mó­
dulos. das Je que o pagamento co
principal s, efetue no prazo de 1P.0
(cento e oítenta) dias, a partir ia
vigência desta lei.

Art. 3°. O Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária
mCRA, fornecera o Certificado de
Cadastro de Imóveis Rurais e o de
Arrendatários e Parceiros Rurais, na
forma prevista nesta lei.

Parágrafo único. Os documen t.IS
expedidos pelo INCRA, para fins ca­
dastrais, não fazem, prova de pro­
priedade ou de direitos a ela rela­
.tívos.

Art. 4°. Pelo Certifiçado de Ca­
dastro que resultar de alteração re-
querida pelo contribuinte. emissão

de segundas vias do. certificado, cer­
tidão de .iocumentos cadastrais. 011
quaisquer outros relativos à situação
fiscal do contribuinte. o INCRA ~o­

brarã uma remuneração pelo regi '.ne
de preços públicos segundo tabele
anual aprovada pelo Ministro da
Agricultura.

Art. 5°. São isentas do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Ru­
ral:

I - as áreas de preservação per­
manente onde existam florestas for­
madas ou em formação;

TI - as áreas reflorestadas com
essências nativas.

Parágrafo único. O mCRA, ouvi­
do o Instituto Brasileiro de Desen­
volvimento Florestal - mDF, sm
Instrução Especial aprovada pelo
Ministro da Agricultura, baixará as
normas disciplinadoras da aplicação
do disposto neste artigo.

Art. 6° Para fim de incidência
do Imposto sobre a Propriedade Ter­
ritorial Rura.. a que se refere o ar­
tigo 29 da Lei n° 5.172. de 25 \.e
outubro de 1966, considera-se imóvel
rural aquele que se destinar à ex­
ploração agncola, pecuária, extratí­
va vegetal ou agro-industrial e que,

11
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independentemente de sua localiza­
ção, tiver área superior a 1 (um)
hectare.

Parâgraf-, único. Os imóveis que
não se enquadrem no disposto neste
artigo, independentemente de sua lo­
calização, estão sujeitos ao Imposto
sobre a Propriedade Predial e Ter­
ritorial Urbana, a que se refere o
artigo 32, da Lei n9 5.172, de 25 de
outubro te 1966.

Art. 7°. O Imposto sobre a Pro­
priedade Territorial Rural não in­
cidirá. sobre as glebas rurais de área.
não excedente a 25 (vinte e eínco)
hectares, quando as cultive, só, ou
com sua familia, o proprietário que
não possua outro imóvel , § 6° do
artigo 21 da Constituição Federal).

§ ~ °. Para gozar da Imunidade
prevista neste artigo, o propríetáno,
ao receber ,J Certif:cado de Cadas­
tro, declarará, perante o INCRA, qu.,
preenche JS requisitos indispensáveis
à sua concessão.

§ 2°. Verificada a qualquer tempo
a falsidad'! ría declaração, o propne­
tárío ficara sujeito às cominações do
§ 1° do .utigo 2° desta lei.

Art. 8°. Para f:ns de transmissão,
a qualquer título, na forma do artl~o

65, da Lei n° 4.504, de 30 de no­
vembro de 1964, nenhum imóvel ru­
raJ poderá ser desmembrado ou di­
vidido em área de tamanho ínrenor
à do módulc calculado para o tmó­
velou da fração mínima de parce­
lamento fl.xada no § l° deste arti­
go, prevalecendo a de menor área.

§ 10. A fração mínima de parce­
lamento será;

a) o módulo correspondente à ex­
ploração hurtlgranjeira das respecti-

vas zonas típ'cas, para os Municfpios
das capíta'> dos Estados;

b) o módulo correspondente .às
culturas .permanentes para os de­
mais Municípios situados nas zonas
típicas A, B e C;

C) o módulo correspondente à pe­
cuária rR!.A.·a, os demais Municfpioa
situados ntt. zona tlpica D..

§ 2°. Em Instrução Especial apro­
vada pelo Ministro da Agricultura,
o tNCRA pocerá estender a outros I

Municípios, no todo ou . em parte,
cujas condições demográficas e ~,'Í­

cio-econômicas o aconselhem, a fra­
ção mínima de parcelamento prevís­
ta para as capitais dos Estados.

§ 3°. São considerados nulos e de
nenhum en-ito quaisquer atos que in­
frinjam o disposto no presente arti­
go, não podendo os Cartórios de No­
tas lavrar pScrtturas dessas áreas nem
serem tais atos transcritos nos Car-
tórios de Rí-gistro de Imóveis, sob
pena de responsabilidade de seus

respectivos titulares.

§ 4°. O disposto neste artigo não
se aplica aos casos em que a alie­
nação da area se destine comprova­
damente J. sua anexação ao prédio
rústico, confrontante, desde que o
imóvel do qual se desmembre perma­
neça com área igualou superior a rra­
ção mínima do parcelamento.

§ 5° O dísposto neste artigo apli­
ca-se também às transações celebra­
das até esta data e ainda não re­
gistradas em Cartório, desd; que se
enquadrem r-as condições e requisi­
tos ora estabelecidos.

Art. 9°. O valor mínímo do impos­
to a que S~ refere o artigo 50, e U
1° a 4° da Lei n° 4.504, de 30 de
novembro ae 1964, será de 1/30 (um
trinta avos) do maior salário-mini­
mo vigente no Pais em 1° d, janeiro
do exercícío fiscal correspondente.

Alt. 10. Os coeficientes de pro­
gressividade e regsessívídade de que
tratam ;".:; parágrafos do artigo 50,
da Lei n° 4.504, de 30 de novembro
de 1964, não serão apl1cados às áreas
do imóvel que, comprovadamente, se­
jam utilizados em exploração mine­
raí, ou que rorem destinados a pro­
gramas e projetos de colonização par­
ticular, iesde que satisfeitas as exí­
gências e requisitos regulamentares.

Art. 11. O Poder Executivo, no
. praZo de O ·,.trinta) días, regulamen­
tará a atJlicQção desta lei.



Art. 12., Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga­
das as dísposíções em contrário. -m
especial uS §§ 1° e 2°, do artigo 5°. e
OS artigos 1°, 11, 14 e 15, e seus pa­
rágrafos, do Decreto-lei n° 57, de
18 de novembro de 1966, o § 4" do
artigo 5°, do Decreto-lei n° 1.146. (le
31 de dezembro de 1970, e o artigo

39, da Lei n° 4.771. de 15 e, setem­
bro de 19fi5.

Brasília. 12 de dezembro de 1972;
151° da Independência e 849 da
República.

EMíL.lO G . MÉDICI

Alfredo Buzaid
L. F. Cirne Lima

Centro Gráfi~o do Senado Federal - Brasília - DF


